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EMENDA Nº.         ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “SERVIÇO DE EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 24H IMPLANTADO NA UPA MÁRIO MONTEIRO” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	0133 – ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	SERVIÇO DE EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 24H IMPLANTADO NA UPA MÁRIO MONTEIRO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO PEDIÁTRICO 24 HORAS NA EMERGÊNCIA DA UPA MÁRIO MONTEIRO, GARANTINDO ASSISTÊNCIA MÉDICA CONTÍNUA E ESPECIALIZADA ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA REGIÃO OCEÂNICA, COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E SUPORTE HOSPITALAR COMPLETO.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI POR ELAS

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$ 500.000,00
	
	
	
	R$ 1.000,000,00
	
	
	R$ 1.000,000,00
	
	
	R$ 1.000,000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	 
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	1
	
	1
	
	1
	
	1
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2.º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 – CIDADE URBANIZADA
	R$ 3.000,000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 – MOBILIDADE URBANA
	R$ 500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1.º.

JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda tem como objetivo assegurar um direito fundamental para as famílias da Região Oceânica: o acesso rápido e contínuo ao atendimento pediátrico de emergência. A Região Oceânica vive um constante crescimento populacional em Niterói, e a UPA Mário Monteiro, embora seja uma referência para urgências, ainda não oferece o serviço de pediatria 24 horas, forçando um arriscado deslocamento de pais e mães com suas crianças, muitas vezes em meio a congestionamentos, para outras áreas da cidade em momentos de aflição.
A implantação deste serviço não é apenas uma melhoria, mas uma ação estruturante de saúde pública que materializa os objetivos da Área de Resultado “Niterói Saudável”, garantindo a “cobertura universal em todos os níveis de atenção à saúde”. A proposta atende diretamente à agenda transversal “Niterói Primeira Infância” e fortalece a “Niterói por Elas”, oferecendo segurança e tranquilidade às mães da região. Alinhada aos ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e 10 (Redução das Desigualdades), esta emenda corrige uma lacuna na rede de saúde e promove justiça social para os moradores da Região Oceânica.
Sala das Sessões, 14 de Outubro de 2025.
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Eduardo Paiva
Vereador
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